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Decreto n'í491/2022 Buritinópolis-GO, 30 de setêmbro de 2022.

Exonêre Sara Pereira da Silva do
Cargo êm Comissão de Chefe de
Divisão de Transportes,
Estrades de Rodagem e OÍicinâ,
e dá outÍas providêncies.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINóPOLIS, EStAdO dC GOiáS, NO

uso de suas atribuiçôes que lhe conferem as constituiçôes da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município:

DECRETÂ:

AÉ.'lo - FICA EXONERADA do cârgo em comissão de Chefe de
Divisáo de Transportes, Estradas de Rodagem e Oficina, a servidora
comissionada a Sr.'SARA PEREIRA DA SILVA.

Art. 20 - Fica determinada ao DepaÍtamento de Recursos Humanos,
a exclusão da Íeferida servidora da folha de pagamento.

Art 30 - Fica autoÍizado o Chêfe do Poder Executivo Municipal, a
tomar todas as medidas cabíveis e necessárias à matéria posta.

AÍt 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogedes as disposições em contráío.

Registra-se, Publice-se e Cumpra-se,

Gabinete da Prefeiüa Municipal de Buritinôpolis, Estado de Goiás, aos
30 dias do mês de setembro de 2022.
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